










TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE 02/01/2018, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O SETURN
E DE OUTRO, A DIVERSA SERVIÇOS DE RH
LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, de
02/01/2018, o Sindicato das Empresas de Transportes Urbanos de Passageiros do Município do
Natal - SETURN, com sede na Avenida Duque de Caxias, 27 - Ribeira, CEP 59.012-200 -
NatallRN, inscrita no CNPJIMF sob n? 02.967.096/0001-97, neste ato representada pelo seu
Presidente, Sr. Agnelo Cândido do Nascimento, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula
de identidade n? 174.920 - SSPIPB e inscrito no CPF sob o n" 076.313.674-34, residente e
dorniciliado nesta cidade, que nomeia seu procurador, Sidney Norinho de Assis, inscrito no CPF
sob o n" 798.413.258-53 e portador da cédula de identidade n" 2.024.865 SSPIPB, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e a DIVERSA SER VIÇOS EM RH LTDA, com
sede na Avenida Romualdo Galvão, 2109, Loja 13, Condomínio Empresarial Trade Center -
Lagoa Nova, CEP 59.056-160 - NatallRN, inscrita no CNPJIMF sob o n" 29.635.384/0001-09,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justas e acordadas as
seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e se obrigam a cumprir e respeitar:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente TERMO ADITIVO tem como objeto
proceder a alteração na cláusula Quinta, item 5.1, do originário Contrato Particular de Prestação
de Serviços, fumado em 02/01/2018, que passará a vigorar com a seguinte redação:

5.1 Pelos serviços acima descritos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor
de 20 (vintel) salários mínimos vigentes no país, corrigido por ocasião do reajuste do salário
mínimo do país.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSICÕES - Permanecem vigentes e
inalteradas as demais disposições do 'CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS EM RECURSOS HUMANOS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO - Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes
da interpretação ou cumprimento das disposições do presente Aditivo e do CONTRA TO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAI C SOS HUMANOS, permanece
eleito o foro da Comarca de NatallRN, excluindo- e qu er ou o, por mais privilegiado que
seja.
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